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Descrição gerada automaticamente]MODELO
AVISO – este modelo de petição é uma ferramenta para auxiliar cidadãos que não têm advogado. É importante lembrar que você é responsável por preencher os dados corretamente e adaptar o modelo ao seu caso específico. O uso deste modelo não garante que sua ação judicial será bem-sucedida. Para orientações mais precisas, recomenda-se consultar um advogado.
_____________________________________________________________________________________________________
PETIÇÃO INICIAL
-AUTOATENDIMENTO-

AO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DO DF (Fórum de BRASÍLIA – Leal Fagundes).




	PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO
(Se for o caso, marque X sua condição)

	(  ) IDOSO (=+ 60 anos)

	(  ) IDOSO (+ 80 anos)

	(  ) Pessoa com Deficiência

	(  ) Pessoa com Doença grave

	* Juntar documento que comprove a condição.



	OPÇÕES DE ATENDIMENTO DIGITAL

	(  ) Eu quero aderir ao juízo 100% digital, e estou ciente dos termos e condições da Portaria Conjunta 29/2021.

	(  ) Eu aceito receber intimações pelo WhatsApp no número indicado nesta petição, e estou ciente dos termos e condições da Portaria Conjunta 67/2016.




PARTE REQUERENTE: <DIGITE SEU NOME COMPLETO>, nacionalidade:      , estado civil:      , profissão:      , filiação:      , portador da Carteira de Identidade/CNH  nº:      , órgão expedidor/UF:      , data da expedição:      , inscrito no CPF sob o nº:      , residente e domiciliado na      , Cidade:      , CEP:      , telefone(s):      , WhatsApp:      , e-mail:      , vem, à presença de Vossa Excelência, propor a presente

AÇÃO COMINATÓRIA
(FAZENDA – Réu DF – Saúde – TRATAMENTO URGENTE)
(Com pedido de TUTELA DE URGÊNCA)

em face do REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 00.394.601/0001-26, com sede no anexo do Palácio do Buriti, 10º andar, Eixo Monumental, na pessoa de seu Procurador Geral, Brasília (DF), CEP 70.075-900, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.

DOS FATOS
[bookmark: Texto2]A parte requerente, com       anos de idade, é portadora de <digite o nome da enfermidade>, CID <digite o CID>, tem apresentado piora do quadro geral, sendo necessário realizar o tratamento de  <digite o nome do tratamento>, a cada <digite a periodicidade do tratamento>, conforme documentos em anexo.
A parte requerente está fazendo o acompanhamento de sua enfermidade no Hospital <digite o nome do hospital onde é atendida>. No momento o Hospital em questão não tem disponibilidade da medicação <digite o nome da medicação> ou de equipamento de suporte, dos quais necessita com urgência.
Destaque-se que a falta do tratamento e da medicação indicados ocasionará à parte requerente piora clínica, a diminuição de sua sobrevida e até risco de óbito.
Diante desse quadro, a parte requerente necessita com urgência da medicação para que possa dar prosseguimento ao seu tratamento.
A medicação necessária para o tratamento indicado à parte requerente a ser administrada no referido Hospital possui um alto custo, com valor em média de R$ <digite o valor de cada tratamento/medicação> por aplicação.
O custo desse tratamento é por demais oneroso para a parte requerente, pelo fato de sua renda mensal ser de R$ <digite sua renda mensal ou NÃO TEM RENDA, por estar desempregado>, sendo o seu grupo familiar composto por       pessoas. Desse modo é impossível arcar com tal despesa sem prejuízo de sua própria subsistência e dos seus familiares.
Ressalte-se que a parte requerente necessita do referido tratamento/medicamento via atendimento hospitalar adequado, com internação, o mais breve possível, porque sem o tratamento poderá ver agravado seu estado de saúde e ocasionar-lhe diversas complicações clínicas, podendo causar a danos e transtornos irreparáveis à sua saúde.
Diante desses fatos, a parte requerente busca a tutela de seu direito à saúde junto ao Poder Judiciário.

DO DIREITO
Segundo os arts. 196 e 198, inciso II, da Carta Magna:
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
II – atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

Ainda, o art. 204, § 2º, da Lei Orgânica do Distrito Federal estabelece:
Art. 204. A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado mediante políticas sociais, econômicas e ambientais que visem:
I - ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a redução do risco de doenças e outros agravos;
II - ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, para sua promoção, prevenção, recuperação e reabilitação:
......................................................................................................
§2º As ações e serviços de saúde são de relevância pública e cabe ao Poder Público sua normatização, regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita, preferencialmente, por meio de serviços públicos e, complementarmente, por intermédio de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, nos termos da lei.

O art. 207, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Distrito Federal por sua vez, estabelece:
Art. 207. Compete ao Sistema Único de Saúde do Distrito Federal, além de outras atribuições estabelecidas em lei:
XXIV – prestar assistência farmacêutica e garantir o acesso da população aos medicamentos necessários à recuperação de sua saúde;

A jurisprudência pátria tem sido no sentido de determinar a obrigatoriedade de o Poder Público custear exames e fornecer os medicamentos e materiais necessários ao tratamento de pessoas desprovidas de condições financeiras que lhes permitam adquiri-los.

DA TUTELA DE URGÊNCIA
As garantias asseguradas pelos arts. 196 e 198, inciso II, da Constituição Federal e pelos arts. 204, § 2º, e 207, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Distrito, bem como os documentos acostados à presente demonstram a probabilidade do direito da parte requerente.
Da mesma forma, o perigo de dano encontra-se configurado, pois a demora da solução final do caso indubitavelmente ocasionará danos irreparáveis no que se refere à grande possibilidade de a parte requerente vir a falecer, pois necessita com urgência do tratamento via internação hospitalar, por não dispor de condições financeiras para tal.
Presentes estão, pois, as provas inequívocas tendentes a comprovar a probabilidade do direito e o perigo de dano, pressupostos objetivos para a tutela de urgência prevista no art. 300 do Código de Processo Civil.
Em casos análogos ao da presente Ação, a jurisprudência tem sido no sentido de assegurar a tutela antecipatória, a fim de que se garanta o tratamento solicitado como único meio de sobrevida do paciente.
Com efeito, não resta dúvida sobre a adequação do instrumento da tutela de urgência para ordenar ao Distrito Federal fornecer à parte Requerente o tratamento completo que ora se pleiteia.

DOS PEDIDOS
Com base no exposto, requer:
a) a concessão de tutela de urgência, inaudita altera pars, nos termos do art. 300 do CPC, para determinar ao Distrito Federal que realize IMEDIATAMENTE o tratamento completo, via internação hospitalar, denominado de <digite o nome do tratamento>  e o fornecimento da medicação <digite o nome da medicação>, em sua rede hospitalar, sob pena de multa fixada por esse Juízo; ou, na impossibilidade, que seja realizado na rede particular de saúde, às expensas da parte requerida,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa fixada por esse Juízo, em especial no <digite o nome do único hospital do DF onde o tratamento é realizado>, único no Distrito Federal a realizar tal procedimento.
b) a citação da parte requerida, na pessoa do seu representante legal, para comparecer na audiência conciliatória, nos termos da Lei Federal nº 12.153/2009, e no prazo legal apresentar defesa, sob pena de revelia;
c) no mérito, que seja julgado procedente o pedido para confirmar a tutela, se concedida, ou para condenar o Distrito Federal a disponibilizar o tratamento completo indicado para a parte requerente ou custeá-lo na rede privada, no prazo que o Juiz determinar, OU a custeá-lo junto ao <digite o nome do único hospital do DF onde o tratamento é realizado>, da rede privada de saúde, sob pena de multa diária a ser fixada por este Juízo.

Atribui à causa o valor de R$ <digite o valor de cada tratamento/medicação>.
Pretende demonstrar o alegado por todos os meios de prova admitidos em Direito.
Nestes termos, pede deferimento.
Brasília/DF, 2 de outubro de 2024.


______________________________________________________
ASSINATURA DA PARTE REQUERENTE
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